
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO nº 08/2024

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA E A
EMPRESA FABRICIO  DE  RAMOS  & CIA.
LTDA  –  EPP  PARA  FORNECIMENTO
PARCELADO DE MATERIAL DE HIGIENE E
COPA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA, inscrito no CNPJ sob nº 48.408.496/0001-63,
com sede na Praça da Bandeira, n° 151 – Centro – Caçapava/SP, representado pelo seu
Presidente,  Senhor  Vitor  Tadeu  Camilo  De  Carvalho,  Cédula  de  Identidade  nº
34.642.900 SSP/SP, CPF nº 306.496.888-21, residente na Rodovia Edmir Viana Moura,
1.808, casa 61, Cond. Villagio Righi, Vila Bandeirantes, Caçapava – SP, de ora em diante
designada CONTRATANTE, e a empresa FABRICIO DE RAMOS & CIA. LTDA – EPP, CNPJ
sob nº 15.725.489/0001-36, com sede na Avenida Maria Augusta Fagundes Gomes, nº
639, Residencial São Paulo, Jacareí - SP, representada na forma de seu contrato social
pelo Senhor Fabrício de Ramos, Cédula de Identidade nº 280891386 SSP/SP, CPF nº
274.304.668-69, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista
o que consta no Processo de Compras n° 28/2024 e em observância às disposições da
Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  do  Decreto  Municipal  nº  4.985,  de  14  de
dezembro de 2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para fornecimento
de forma  parcelada de  material  de higiene e copa,  tais como: pó de café, açúcar,
copos descartáveis, papel toalha, detergente etc., pelo período de 12 (doze) meses,
para atender as necessidades da Câmara Municipal  de Caçapava/SP, nas condições
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação

LOTE ÚNICO

ITEM

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

ELEMENTO

DESCRIÇÃO UN QTDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1
01.122.7007.2258

33.90.30.07

CAFÉ  TORRADO  E  MOÍDO,  TIPO:
TRADICIONAL,  EMBALAGEM  A  VÁCUO,  DE
PRIMEIRA  QUALIDADE,  CONTENDO
IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  MARCA  DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE  VALIDADE,  SELO  DE  PUREZA  DA
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA DO
CAFÉ – ABIC. PACOTE DE 500G

PCT 900 R$ 16,31 R$ 14.679,00

2
01.122.7007.2258

33.90.30.07

AÇÚCAR  REFINADO,  OBTIDO  DA  CANA-DE-
AÇÚCAR,  NA  COR  BRANCA.  EMBALAGEM
CONTENDO  DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  DO
PRODUTO,  MARCA  DO  FABRICANTE,  DATA
DE  FABRICAÇÃO  E  PRAZO  DE  VALIDADE.
PACOTE DE 1KG

PCT 840 R$ 4,30 R$ 3.612,00

3
01.122.7007.2258

33.90.30.07

CHÁ  DE  CAMOMILA.  EMBALAGEM  COM
IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  MARCA  DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE. CAIXA COM 10 SAQUINHOS DE
1G

CX 240 R$ 2,26 R$ 542,40
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4
01.122.7007.2258

33.90.30.07

CHÁ DE ERVA-CIDREIRA. EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  MARCA  DO
FABRICANTE,  DATA  FABRICAÇÃO  E  PRAZO
VALIDADE. CAIXA COM 10 SAQUINHOS DE 1G

CX 240 R$ 2,26 R$ 542,40

5
01.122.7007.2258

33.90.30.07

CHÁ  DE  HORTELÃ.  EMBALAGEM  COM
IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,  MARCA  DO
FABRICANTE, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO
DE VALIDADE. CAIXA COM 10 SAQUINHOS DE
1G

CX 240 R$ 2,26 R$ 542,40

6
01.122.7007.2258

33.90.30.21

TALHER  DE  PLÁSTICO  MEXEDOR  DE  CAFÉ,
MEDINDO  NO  MÍNIMO  9  CM  DE
COMPRIMENTO.  EMBALAGEM  COM
IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO  E  DO
FABRICANTE. PACOTE COM 500 UN.

PCT 1 R$ 4,73 R$ 4,73

7
01.122.7007.2258

33.90.30.21

COPO  DESCARTÁVEL  PARA  ÁGUA,
CAPACIDADE  200  ML,  MATERIAL:
PROPILENO, COR BRANCA. EMBALAGEM EM
SACO  PLÁSTICO  INVIOLÁVEL  DEVENDO
ATENDER  AS  NORMAS  DA  ABNT.  PACOTE
COM 100 UN.

PCT 600 R$ 4,62 R$ 2.772,00

8
01.122.7007.2258

33.90.30.21

COPO  DESCARTÁVEL  PARA  CAFÉ,
CAPACIDADE 50 ML, MATERIAL: PROPILENO,
COR  BRANCA.  EMBALAGEM  EM  SACO
PLÁSTICO  INVIOLÁVEL  DEVENDO  ATENDER
AS NORMAS DA ABNT. PACOTE COM 100 UN.

PCT 300 R$ 2,62 R$ 786,00

9
01.122.7007.2258

33.90.30.21

PAPEL  TOALHA  PARA  COZINHA  PICOTADO
DIMENSÕES MÍNIMAS DE 19X21 CM E COM
50 TOALHAS MÍNIMAS EM CADA ROLO, NA
COR BRANCA. EMBALAGEM COM DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO  E  DO
FABRICANTE. PACOTE COM 2 ROLOS

PCT 80 R$ 4,17 R$ 333,60

10
01.122.7007.2258

33.90.30.21

GARRAFA  DE  CAFÉ  TÉRMICA  DE  PRESSÃO,
COM  CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  1,8  LITROS,
CORPO  DE  AÇO  INOX,  AMPOLA  DE  VIDRO,
TAMPA ALÇA, SISTEMA SERVE-JATO.

UN 5 R$ 97,27 R$ 486,35
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11
01.122.7007.2258

33.90.30.21

GARRAFA  DE  CAFÉ  TÉRMICA  DE  PRESSÃO,
COM  CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  1  LITRO,
CORPO  DE  AÇO  INOX,  AMPOLA  DE  VIDRO,
TAMPA ALÇA, SISTEMA SERVE-JATO.

UN 3 R$ 70,30 R$ 210,90

12
01.122.7007.2258

33.90.30.22

DETERGENTE  LÍQUIDO  NEUTRO  PARA
LAVAGEM DE LOUÇA E UTENSÍLIOS DE COPA
E COZINHA,  EMBALAGEM PLÁSTICA DE  500
ML,  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO,
MARCA  DO  FABRICANTE,  DATA  DE
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE.  CAIXA
COM 24 EMBALAGENS DE 500ML

CX 3 R$ 53,60 R$ 160,80

13
01.122.7007.2258

33.90.30.22

ESPONJA DE LÃ DE AÇO, EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO  E  DO
FABRICANTE. PACOTE COM 8 UN.

PCT 2 R$ 2,96 R$ 5,92

14
01.122.7007.2258

33.90.30.22

ESPONJA MULTIUSO DUPLA FACE (COM UMA
DAS  FACES  MAIS  ÁSPERA)  PARA  LIMPEZA,
DIMENSÕES MÍNIMAS 110  X  75  X  20  MM.
ESPUMA DE POLIURETANO, FIBRA SINTÉTICA
C/  ABRASIVO.  EMBALAGEM  PLÁSTICA  COM
DADOS  DE  IDENTIFICAÇÃO  DO  PRODUTO  E
DO FABRICANTE. PACOTE COM 4 UNIDADES.

PCT 18 R$ 4,15 R$ 74,70

15
01.122.7007.2258

33.90.30.07

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO SUCRALOSE.
EMBALAGEM  COM  IDENTIFICAÇÃO  DO
PRODUTO,  MARCA  DO  FABRICANTE,  DATA
DE  FABRICAÇÃO  E  PRAZO  DE  VALIDADE.
FRASCO DE 100 ML

FR 15 R$ 9,15 R$ 137,25

16
01.122.7007.2258

33.90.30.22

GUARDANAPO DE PAPEL BRANCO, FOLHAS:
DUPLA, COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E
DO  FABRICANTE.  DIMENSÃO  MÍNIMA  DE
22X22 CM. PACOTE COM 50 FOLHAS

PCT 200 R$ 2,23 R$ 446,00

17
01.122.7007.2258

33.90.30.22

PANO  FLANELA  MICROFIBRA,  LIMPA  TUDO
TIPO  MULTIÚSO  ANTIBACTÉRIA,  COM
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E FABRICANTE.
DIMENSÃO MÍNIMA DE 22X22 CM.

UN 12 R$ 2,81 R$ 33,72
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18
01.122.7007.2258

33.90.30.22

PANO  DE  PRATO  ATOALHADO,  MATERIAL:
ALGODÃO, DIMENSÃO MÍNIMA: 65 X 45 CM,
COR: DIVERSAS (ESTAMPADO). PACOTE COM
10 UNIDADES

PCT 1 R$ 64,13 R$ 64,13

19
01.122.7007.2258

33.90.30.22

ÁLCOOL  ETÍLICO  EM  GEL.  EMBALAGEM  DE
500ML

UN 30 R$ 6,82 R$ 204,60

20
01.122.7007.2258

33.90.30.22

PAPEL TOALHA INTERFOLHA, TIPO FOLHA: 2
DOBRAS,  DIMENSÃO  MÍNIMA:  20  X  21CM,
COR: BRANCA. PACOTE COM 1.000 FOLHAS

PCT 350 R$ 13,64 R$ 4.774,00

21
01.122.7007.2258

33.90.30.22

SABONETE  LÍQUIDO,  ASPECTO  FÍSICO:
LÍQUIDO PERFUMADO, ACIDEZ: PH NEUTRO,
APLICAÇÃO:  ASSEPSIA  DAS  MÃOS,
COMPOSIÇÃO:  GLICERINA,  AROMA:
LAVANDA/ERVA-DOCE - GALÃO DE 5 LITROS

GAL 20 R$ 15,03 R$ 300,60

22
01.122.7007.2258

33.90.30.22

PAPEL  HIGIÊNICO  COMPRIMENTO:  30  M,
LARGURA:  10  CM,  TIPO:  PICOTADO,
QUANTIDADE  FOLHAS:  DUPLA,  COR:
BRANCA. PACOTE COM 64 ROLOS

PCT 50 R$ 77,73 R$ 3.886,50

R$ 34.600,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. A Autorização de Dispensa Eletrônica;

1.3.3. A Proposta da CONTRATADA;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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1.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado.

1.5. O fornecimento do objeto será parcelado.

1.6.  Local  de  entrega:  O  objeto  deverá  ser  entregue  na  Câmara  Municipal  de
Caçapava, sito à Praça da Bandeira, nº 151 – Centro – Caçapava/SP.

CLÁUSULA SEGUNDA 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura,
podendo ser prorrogado, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA.

2.3. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo.

2.5. O  contrato  não  poderá  ser  prorrogado  quando  a  CONTRATADA  tiver  sido
penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

2.6. A não prorrogação contratual por conveniência da CONTRATANTE não gerará à
CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização

CLÁUSULA TERCEIRA 

VALOR E RECURSOS

3.1. O valor total estimado da contratação é de  R$ 34.600,00 (trinta e quatro mil e
seiscentos reais) pelo período de 12 (doze) meses.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de administração,
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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3.3.  O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

3.4. A despesa onerará os recursos orçamentários e financeiros reservados em:

 Funcional Programática 01.122.7007.2258 – Elemento: 33.90.30.07.

 Funcional Programática 01.122.7007.2258 – Elemento: 33.90.30.21.

 Funcional Programática 01.122.7007.2258 – Elemento: 33.90.30.22.

CLÁUSULA QUARTA 

ENTREGA E RECEBIMENTO

4.1. A  CONTRATADA  obriga-se  a  fornecer  o  objeto,  conforme  especificações  e
condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta por ela apresentada,
prevalecendo, no caso de divergência, as especificações e condições estabelecidas no
Termo de Referência;

4.2. O  fornecimento  deverá  ser  executado  com  base  nos  parâmetros  mínimos
estabelecidos a seguir:

4.2.1. A  entrega  será  de  forma  parcelada,  e  ocorrerá  de  acordo  com  as
necessidades da CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias contados a partir da data de
recebimento do pedido de compra/nota de empenho, que terá periodicidade no
MÁXIMO mensal.

4.2.2. A fornecedora, mesmo não sendo a fabricante da matéria-prima empregada
na fabricação dos produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a reparar, às suas expensas, no total, o referido
produto,  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos,  incorreções,  resultantes  da
fabricação, transporte ou armazenamento.

4.2.3. Os materiais deverão ser fornecidos em embalagens lacradas e adequadas a
sua conservação, contendo a identificação do conteúdo, da quantidade, nome do
fabricante e lote de fabricação, quando aplicável, bem como demais informações e
condições de comercialização e armazenamento.

4.2.4. Não serão aceitos materiais usados, recondicionados ou fora das exigências.
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4.3.  Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento ao
objeto  contratado,  tais  como  embalagens,  seguro,  transporte,  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciários e a entrega deverá ocorrer sem prejuízo dos serviços da
CONTRATANTE.

4.4. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento
do  prazo  de  entrega,  devidamente  justificados  pela  CONTRATADA,  para  serem
submetidos à apreciação superior.

4.5. Por ocasião da entrega, os produtos terão suas características confrontadas com
as especificações contidas no Termo de Referência e na Proposta ofertada durante o
certame, principalmente no tocante à unidade de fornecimento e à marca indicada.

4.6. O  objeto  será  recebido  pelo  fiscal  de  contrato  da  CONTRATANTE  ou  por
funcionário por este designado, que expedirá o Atestado de Recebimento;

4.6.1. O  recebimento  não  exime  a  CONTRATADA  de  sua  responsabilidade,  na
forma da lei, pela qualidade, correção e segurança do objeto.

4.7. Constatadas  irregularidades  no  objeto,  a  CONTRATANTE,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis, poderá:

4.7.1.  Rejeitá-lo,  no  todo  ou  em  parte,  se  não  corresponder  às  especificações
constantes do Termo de Referência, determinando sua substituição;

4.7.2. Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de
partes;

4.7.3. As irregularidades deverão ser sanadas no prazo máximo de 5 (cinco) dias
úteis,  contados  do  recebimento  pela  CONTRATADA  da  notificação  por  escrito,
mantido o preço inicialmente contratado.

4.8. Os materiais deverão ser entregues (sem ônus de entrega) na Câmara Municipal
de  Caçapava/SP,  no  seguinte  endereço:  Praça  da  Bandeira,  nº  151  –  Centro  –
Caçapava – SP CEP: 12.281-630, das 09 h às 17 h, em dias úteis.
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CLÁUSULA QUINTA 

FATURAMENTO E PAGAMENTO

5.1.  O  pagamento  se  dará  somente  depois  do  recebimento  definitivo  dos
produtos/serviços, que deverão ser atestados pela CONTRATANTE, no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, em conta-corrente em nome da CONTRATADA por meio de boleto
ou transferência bancária, à vida de nota(s) fiscal(is)/fatura(s) apresentadas.

5.1.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará
sobrestada  até  que  a  CONTRATADA  providencie  as  medidas  saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus
à CONTRATANTE.

5.2.  Conforme o  protocolo ICMS 42/09, alterado pelo protocolo ICMS 1/2011 ficam
obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota
Fiscal,  modelo  1  ou  1-A,  os  contribuintes  que,  independentemente  da  atividade
econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou
indireta.

5.3.  No caso de a CONTRATADA estar  em situação de recuperação judicial,  deverá
apresentar  declaração,  relatório  ou  documento  equivalente  de  seu  administrador
judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional responsável
pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial.

5.4. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, junto
com os demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental  de que
está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5.5.  A não apresentação das comprovações de que tratam as  cláusulas 5.3.  e  5.4.
assegura  à  CONTRATANTE  o  direito  de  sustar  o  pagamento  respectivo  e/ou
pagamentos seguintes.

5.6.  O  Município  de  Caçapava/SP  passou  a  aplicar  a  Instrução  Normativa  RFB  nº
1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de 2023.
Desta  forma,  para  todos  os  documentos  fiscais  e  comerciais  emitidos  a  partir  de
27/07/2023,  deverão ser  observadas as disposições  da citada Instrução Normativa,
contendo o  destaque do Imposto  de Renda,  ou  o  embasamento legal  de  sua não
incidência, além do valor bruto do título e o valor líquido devido, sob pena de sofrer a
retenção do valor total.
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5.6.1. Essa retenção não se aplica às retenções das contribuições sociais (PIS-PASEP,
COFINS e CSLL previstas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

5.6.2.  Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI,
não estão sujeitas à retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar
com declaração tal condição.

5.7.  É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a
apresentação dos seguintes documentos todos dentro da validade:

5.7.1. Certidão de regularidade com a Previdência Social.

5.7.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional;

5.7.3. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Estadual;

5.7.4. Certidão Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal.

5.7.5.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS),  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos  encargos  sociais
instituídos por lei;

5.7.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da CLT,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CNDT.

5.7.7. Cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  previdenciárias  e  tributárias
correspondentes  à  última  nota  fiscal  ou  fatura  que  tinha  sido  paga  pela
Administração.

5.7.8.  Não será efetuado qualquer pagamento à empresa CONTRATADA enquanto
houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade
ou inadimplência contratual.
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CLÁUSULA SEXTA

REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data do orçamento estimado, em 10/07/2024.

6.2. O reajuste será calculado em conformidade com a legislação vigente, e de acordo
com a variação do IPC FIPE – Índice de Preço ao Consumidor, ocorrida entre o mês de
referência de preços e o mês de aplicação do reajuste.

6.3.  A atualização dos preços será processada a cada período completo de 12 (doze)
meses, tendo como referência o mês de apresentação da proposta.

6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

6.6. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA devidamente
instruídas e endereçadas à Gestão de Contratos.

CLÁUSULA SÉTIMA

SUBCONTRATAÇÃO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigações  a  seguir
dispostas:

8.1.1. Fornecer os materiais deste contrato nas condições previstas no Termo de
Referência e em sua proposta.
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8.1.2. Substituir,  no  local  de  entrega  e  no  prazo  ajustado,  após  notificação,  o
produto recusado, conforme a Cláusula 4.7.

8.1.3.  Não  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  presente  contrato  a
terceiros, sob pena de rescisão.

8.1.4. Responsabilizar-se pelas operações de transporte, carga e descarga inclusive
as  decorrentes  da  devolução  e  reposição  das  mercadorias  recusadas  por  não
atenderem ao Termo de Referência.

8.1.5. Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros,
oriundos de sua culpa ou dolo durante o fornecimento do objeto deste termo, os
quais  não  serão  excluídos  ou  reduzidos  em  decorrência  do  acompanhamento
exercido pela CONTRATANTE.

8.1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  qualificação  na
contratação direta.

8.1.7. Comunicar  por  escrito  ao  fiscal  de  contrato,  sempre  que  necessário,  as
ocorrências verificadas no transcorrer do contrato.

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica,
cuja  inadimplência  não  transfere  a  responsabilidade  à  CONTRATANTE  e  não
poderá onerar o objeto do contrato.

8.1.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).

8.1.10. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.

8.1.11. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

8.1.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento do
objeto,  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou
terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  o
acompanhamento  da  execução  contratual  pela  CONTRATANTE,  que  ficará
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autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o
valor correspondente aos danos sofridos.

8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.

8.1.14. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de
Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  a  CONTRATADA  deverá  entregar  ao  setor
responsável  pela  fiscalização  do  contrato,  junto  com a  Nota  Fiscal  para  fins  de
pagamento, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c)  certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

8.1.15. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis
decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.17. Cumprir, durante todo a vigência do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei
n.º 14.133, de 2021).

8.1.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE.
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8.1.19. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE,
ou por seus propostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
trabalhos, bem como aos documentos relativos ao fornecimento do objeto.

8.1.20. Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  ou  gestor  do
contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

8.1.21.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do
cumprimento do contrato.

8.1.22.  A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial  deverá
comprovar  o  cumprimento  das  obrigações  do  plano  de  recuperação
judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitada  pelo  fiscal  de  contrato  e,  ainda,  na
hipótese  de  substituição  ou  impedimento  do  administrador  judicial,  comunicar
imediatamente, por escrito, ao fiscal de contrato.

CLÁUSULA NONA 

OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços;

9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,
de acordo com o contrato e seus anexos;

9.1.3. Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de
Referência;

9.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas  no objeto  fornecido,  para  que seja  por  ele  substituído,  reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

9.1.5. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações pela CONTRATADA;

a) O  fiscal  do  contrato  anotará  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art.
117, § 1º). 
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b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção  de  medidas  convenientes,  a  situação  que  demandar  decisão  ou
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §
2º).

9.1.6.  Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA  do  valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato e no Termo de Referência;

9.1.7. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;

9.1.8.  Cientificar  a  Procuradoria  Jurídica,  quando  for  o  caso,  para  adoção  das
medidas  judiciais  e  extrajudiciais  cabíveis  quando  do  descumprimento  de
obrigações pela CONTRATADA;

9.1.9.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste;

9.1.10. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.1.11.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio
econômico-financeiro feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 1 (um) mês.

9.1.12. Notificar  os  emitentes  das  garantias  quanto  ao  início  de  processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

9.1.13.  Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto
pela CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/2021, quando cabível.

9.1.14.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem  como  por  qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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CLÁUSULA DÉCIMA 

ANTICORRUPÇÃO

10.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem  quer  que  seja,  tanto  por  conta  própria  quanto  por  intermédio  de  outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras
ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja
de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele
não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

11.1.  As partes deverão observar as disposições da  Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais  )  , e alterações, quando do
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o
propósito  de  execução e  acompanhamento deste  Contrato,  não podendo divulgar,
revelar,  produzir,  utilizar  ou  deles  dar  conhecimento  a  terceiros  estranhos  a  esta
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

RESCISÃO E SANÇÕES

12.1.  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  a
CONTRATADA que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
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e) apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da  Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

12.2.  Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i.  Advertência,  quando  a  CONTRATADA  der  causa  à  inexecução  parcial  do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133,
de 2021);

iii.  Declaração de inidoneidade para  licitar  e  contratar,  quando praticadas  as
condutas  descritas  nas  alíneas  “e”,  “f”,  “g”  e  “h”  do  subitem  acima  deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

iv.1) Moratória  de  0,5%  (cinco  décimos  por  cento)  por  dia  de  atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte)
dias;

iv.2) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular  de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de
2021.

iv.3) Compensatória  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  total  do
contrato, no caso de inexecução total do objeto.
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12.3.  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato  não  exclui,  em  hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art. 156,
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de
2021)

12.6.  Se a  multa aplicada e as  indenizações  cabíveis  forem superiores  ao valor  do
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.7. Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 3 (três) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,  observando-se  o  procedimento
previsto  no  caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  para  as
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de
2021):

12.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.9.4. os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;

12.9.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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12.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na  Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.11. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133,
de 2021).

12.12. A CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data  de  aplicação da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas  e Suspensas (Ceis)  e  no Cadastro Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da  Lei nº
14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O  contrato  será  extinto  quando  vencido  o  prazo  nele  estipulado,
independentemente  de  terem  sido  cumpridas  ou  não  as  obrigações  de  ambas  as
partes contraentes.

13.2.  O contrato poderá  ser  extinto  antes  do prazo  nele  fixado,  sem ônus  para  a
CONTRATANTE,  quando  este  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
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13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato,
desde que haja a notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com
pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

13.4.  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.8. Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

13.10. A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente  do  órgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  público  que  tenha
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

PUBLICAÇÃO

14.1.  Incumbirá a CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da  Lei n.º 14.133, de
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código
de Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021  .  

16.2. A  CONTRATADA é  obrigado a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

FORO

17.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente contrato é
o Foro do Município de Caçapava do Estado de São Paulo.

17.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os
fins de direito, em 03 (três) vias.

Caçapava, 12 de julho de 2024.

___________________________
Vitor Tadeu Camilo de Carvalho

Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA

_____________________________
Fabrício de Ramos

Sócio/Proprietário FABRICIO DE RAMOS & CIA. LTDA – EPP

Testemunhas: 

_________________________________ _____________________________

Nome: Ana Gabriela Guimarães Sampaio Nome: Bruno dos Santos Marques

RG nº: 35.085.816-0 RG nº: 46.084.833-1

CPF nº: 383.565.178-18 CPF nº: 366.841.498-05
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